
refeitura liflunicipal de 11:1muarama 

Decreto N.° 48 

"DISPÕE SôBRE SUPIEFMNTAÇÃO DE VERBAS" 

O SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PA 

RANÁ, no uso de suas atribuiçOes legais-e considerando.as  dispo-

siçOes do art. 42, item I da Lei n2.52/71, 

DECRETA: 

Art. 
e 

1° 	Fica aberto no corrente exercício financeiro., o Credi 
to Adicional Suplementar de Cr$-5.000,00(cinco mil ' 
cruzeiros), para reforço da ,seguinte verba do orçamen 

to em vigor: , 

DEPT2  DE SERVIÇOS URBANOS  

4.0.0.0 	- Despesas de Capitai 

4.1.0.0 	- Investimentos 
4.1.3.0 - 99 - Equipamentos e InsalaçOes 

Diversos equipamentos e instalaçOes.. 
Cr$-5.000,00(cinco mil cruzeiros). 

Art. 22 	Como recurso, fica reduzida parcialmente, a seguinte 

verba do orçamento: 	 4 
DEPT2_DE 6BRAS  
Pav.*e Combate a Erosão 

4.0.0.0-94- - Despesas de Capital 

4.1.0.0-94- - Investimentos 
4.1.2.0-94: - Serv. em Regime de Prog. Especial 

6bras,- em convenio com o Estado e a' 

Unia°. 	 Cr$ --5.000,00 

Art. 32 	Este Decreto entrara em vigor a partir da data de ' 
sua publicaçao, sendo revogadas as disposiçoes 	em 

contrario. 



prefeitura iiillunícipal de Umuarama 

Decreto N.° 

Edifício da Prefeitura Municipal de Umuarama, Muni-
cípio do Estado do Paraná, em 02 de maio de 1.972. 
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